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TEOR

Remaneja recursos da ação 5029 (programa 0000, órgão 21000) para a ação 1114 ( Estradas
Vicinais) Vinculada ao programa 1606 (Melhorias da Malha Viária) da Secretária de
Logística e Transportes. Destinar recursos para Departamento de Estradas e Rodagens, CNPJ
43.052.497/0001-62,   de modo a recapear Estrada Municipal ITU-080

AO PROJETO DE LEI

21702

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

4.000.000

Indicador do Produto: EXTENSÃO DE ESTRADAS VICINAIS PAVIMENTAS/RECUPERADAS
 (km) 2.074

78216000 1606 1

ESTRADAS VICINAIS

26

ESTRADAS VICINAIS PAVIMENTADAS E RECUPERADAS

1 16055 1.907.000.0001114

MELHORIAS DA MALHA RODOVIÁRIA

4 +

4.000.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

282 21002 1.329.800.0005029

ENCARGOS GERAIS

4 -

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda ao projeto de Lei nº 663, de 2021, que orça a receita e fixa a despesa do
Estado para o Exercício de 2022,  tem por finalidade destinar recursos para Departamento
de Estradas e Rodagens, CNPJ 43.052.497/0001-62, para recapear a  Estrada Municipal ITU-
080, destina-se ao fluxo de pessoas, e fomentando a economia do setor industrial e
extrativa e reduzindo custos de transportes.

A Região Administrativa de Sorocaba é predominava a indústria têxtil, entretanto,
atualmente, vários setores industriais estão representados, com forte participação no
âmbito estadual. É o caso da metalurgia básica, sobretudo com o alumínio, e da fabricação
de minerais não-metálicos, que está ligada à indústria extrativa (principalmente do
calcário) e fabricação de cimento e cal.

O municipio de ITU é uma das 79 cidades que compõe a Região Administrativa de Araçatuba
Piedade, Tapiraí, Pilar do Sul, Sarapuí, Alambari, Itapetininga, São Miguel, Arcanjo,
Capão Bonito, Ribeirão Grande, Iporanga, Apiaí, Ribeirão Branco, Nova, Campina, Barra do
Chapéu, Itararé, Itapirapuã, Paulista Ribeira, Itaóca, Guapiara, Taquarivaí, Buri, Campina
do Monte Alegre, Angatuba, Águas de Santa Bárbara, Iaras, Mandurí, Cerqueira César, Avaré,
Piraju, Sarutaiá, Fartura, Barão de Antonina, Itaporanga, Riversul, Itararé, Itaberá,
Coronel Macedo, Taquarituba, Taguaí, Tejupá, Itaí, Arandu, Paranapanema, Itapeva,
Botucatu, Pratânia, São Manuel, Areiópolis, Guareí, Itatinga, Pardinho, Anhembi, Bofete,
Conchas, Porangaba,Torre de Pedra, Pereiras, Laranjal Paulista, Jumirim, Cerquilho,
Cesário Lange, Tatuí, Quadra Boituva, Porto Feliz, Tietê, Itu, Salto, Sorocaba, Iperó,
Capela do Alto, Araçoiaba da Serra, Alumínio, Votorantim, Salto de Pirapora, Mairinque,

CARLÃO PIGNATARI



Sala das Sessões em ......../......../............

São Roque, Araçariguama, Ibiúna.
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